



INDICAÇÃO N.º      770    ,  DE   2.002

          INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Transportes, no sentido de destinar recursos para o recapeamento da pavimentação asfáltica e acostamentos, num trecho de aproximadamente 22km, da Rodovia Raimundo Antunes Soares SP- 79, entre o Município de Votorantim e o Município de Piedade.

JUSTIFICATIVA

O trecho de 22 Km. entre os Municípios de Votorantim e de Piedade da Rodovia Raimundo Antunes Soares  (SP-79) é considerado, pelos motoristas e policiais rodoviários,  o pior da região.

 Esta  rodovia serve de porta de entrada para as cidades do Vale do Ribeira e é usada principalmente por produtores rurais e turistas com fluxo de até oito mil veículos por dia, além da população local.

 Em razão das danificações existentes no asfalto e dos acostamentos desnivelados muitos acidentes têm ocorrido neste trecho rodoviário e, com tráfico intenso,  o tempo para percorrer  o referido trecho de Piedade até  Votorantim, que é de meia hora,   chega a dobrar.

 A destinação de recursos para o recapeamento da pavimentação asfáltica e do acostamento é solicitação antiga da população dos Municípios de Votorantim,  de Piedade, bem como de toda a região e, inclusive dos integrantes dos Diretórios do PSDB locais, além de ter sido matéria de diversas reportagens.

Por todas estas razões apresento esta Indicação que  poderá trazer inúmeros benefícios para a população das regiões de Sorocaba e do Vale do Ribeira.






SALA DAS SESSÕES, em
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